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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão garantidas, 
a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se referem os arts. 
158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   
                              

  

Art. 1º O artigo 429 do Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

  

Art. 429.  

[...] 

§3º Não se aplica a multa prevista no artigo 434 desta Consolidação, quando 

comprovar não existir mão-de-obra disponível no município em que se localizar o 

estabelecimento empregador. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Consolidação das Leis do Trabalho sofreu alteração por meio da Lei nº 10.097, de 

19 de dezembro de 2000, que modificou a seção IV, que trata dos deveres dos responsáveis 

legais de menores e dos empregados de aprendizagem. 

Esta alteração criou a obrigação das empresas manterem, em cada estabelecimento, o 

número de aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no máximo, dos trabalhadores 

existentes no estabelecimento. 

O artigo 434 da CLT prevê que os infratores das disposições contidas no capítulo IV, 

onde está incluída a seção IV, fica sujeito à multa de 1 salário mínimo regional, por cada 

aprendiz faltante, limitada a 5 salários. 

Em outubro de 2014 foi divulgado estudo do DIEESE mostrando que o número de 

habitantes no meio rural tem diminuído aceleradamente nos últimos anos. Estima-se que em 

2050 apenas 8% da população do Brasil estará no meio rural, percentual este muito inferior 

aos 15,6% de 2010, sendo quase que a metade. 

Esta redução está diretamente ligada ao êxodo para o meio urbano, por motivos 

profissionais ou pessoais, sendo maior esta emigração entre os jovens de 16 a 24 anos. 

Por esta razão, o cumprimento da cota de aprendizes no meio rural está cada vez 

mais difícil de atingir. Agravando esta situação, a legislação não possui nenhuma excludente 

de punibilidade para o não cumprimento da cota. 

A penalidade do artigo 434 da CLT pode trazer altos custos ao pequeno e médio 

produtor, ainda que este tenha tentado de todas as maneiras contratar algum aprendiz, até 

porque o maior interessado nesta mão-de-obra é o empregador, tendo em vista que a 

qualificação no mercado de trabalho rural não é suficiente. 

O aprendiz representa um empregado em estágio de qualificação, já que para ser 

considerado como tal, ele precisa estar estudando, seja ensino fundamental/médio, seja curso 
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técnico profissionalizante. 

Ou seja, o empregador perde duas vezes, primeiro por não ter a mão-de-obra em 

qualificação do aprendiz, segundo por ter que pagar a infração por não atingir a cota. Tal 

situação não pode perdurar. 

Para tanto, apresenta-se a presente proposta de excluir a punição do artigo 434 da 

CLT, quando comprovadamente não existir mão-de-obra aprendiz disponível no município, 

seja ele rural ou urbano. 

Ressalta-se que existe problema semelhante com relação a cota de deficiente prevista 

no artigo 93 da Lei 8.213/91, todavia o judiciário vem afastando a punibilidade quando 

comprovado que inexiste deficiente para preencher as vagas disponíveis a eles. Segue julgado 

do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª região: 

Processo: 01386-2011-007-10-00-8 RO     (Acordão 2ª Turma) 

Origem: 7ª Vara do Trabalho de BRASÍLIA/DF  

Juíz(a) da Sentença: Erica de Oliveira Angoti  

Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos  

Revisor: Juiz Paulo Henrique Blair  

Julgado em: 06/03/2013  

Publicado em: 05/04/2013 no DEJT  

Recorrente: Ministério Público do Trabalho 

Advogado: Adélio Justino Lucas 

Recorrido: Celulose Irani Sociedade Anonima 

Advogado: Paulo Roberto Couto de Oliveira Souto 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. LEI N.º 

8.213/91. 

1. A razão da lei é propiciar a inclusão social dos deficientes e a cota presume a 

existência de número maior de deficientes interessados do que o número de postos de serviço 

disponíveis. Pressupõe a lei a exclusão. 

2. Uma vez constatada a inexistência de público credor das vagas de deficientes, não 

há como preencher as vagas da cota de deficientes. Não há violação da lei. A finalidade 

protetiva está atingida por falta de demanda do público beneficiário da cota. 

Recurso conhecido e não provido. 

 

Portanto, imperioso se faz que exista a previsão da extinção da punibilidade na 

legislação, tendo em vista que não são todos os casos que vão ao judiciário para afastar a 

punição, de forma que muitos empregadores acabam por pagar a infração reiteradas vezes 

para evitar maiores problemas. 
PARLAMENTAR 
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